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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.679, DE 11 DE JULHO DE 2022.
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, por meio da contadoria municipal, autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$3.400,00 (três mil, quatrocentos reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:

	01
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.305.0175.2031.000
	Agentes Combates de Endemias e Desp. Diversas

	Ficha: 333 - 3.3.90.30.00
	Material de Consumo............................................. R$ 400,00

	01.09
	Subdepartamento da promoção social

	01.09.02
	Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

	08.243.0110.2042.0000
	Administração do Conselho Tutelar

	Ficha: 449 – 3.3.90.30.00
	Material de Consumo........................................... R$ 3.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes de seguinte anulação:

	01
	Prefeitura Municipal

	01.06
	Departamento de Serviços

	01.06.01
	Infra-estrutura urbana e serviços

	15.452.0285.2037.0008
	Pavimentação, Recapeamento, Guias e Sarjetas

	Ficha: 747 – 4.4.90.51.00
	Obras e instalações............................................... R$ 3.400,00


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Miguelópolis-SP, 11 de julho de 2022

Naim Miguel Neto

Prefeito
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.
Adriana Gotto

Secretaria
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


